
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº                   /2023
Autor: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Declara  Patrimônio  Cultural  Imaterial  do  Município  de  Caçapava  o  Coral
Municipal de Caçapava.

Art. 1º Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Caçapava o
Coral Municipal de Caçapava.

 Art.  2º  Essa  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 05 de setembro de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  meta  declarar  o  nosso  exímio  CORAL
MUNICIPAL DE CAÇAPAVA como bem Cultural e Imaterial da nossa cidade. 

O Coral  Municipal  de Caçapava é um projeto da Prefeitura,  desenvolvido por
meio da Secretaria de Cultura e Turismo. 

Sua  admirável  trajetória  teve  início  em  2005  por  meio  do  Programa  Ação
Cultural, com o objetivo de oferecer aulas de canto coral gratuitas para população.  Ao longo
desses 18 anos, cerca de 800 coralistas já passaram pelo projeto. Atualmente, o coral conta
com 45 integrantes, sendo que dez deles estão no grupo desde a primeira formação.

                    O Coral Municipal de Caçapava participa regularmente de apresentações em
eventos locais e representa o município em outras cidades do Vale do Paraíba e dos estados de
São Paulo e Minas Gerais.

                          O grupo se destaca também por participação em encontros de corais em diversas
cidades. Entre eles, eventos como Noite das Vozes, de Lorena; Encontro de Corais de Cruzeiro;
Encontro de Coral em São Sebastião; Encontro de Corais em Caraguatatuba; Encontro de Corais
em Cerquilho; AMERIDE Festival Internacional de Corais nas cidades de São Lourenço e Itajubá
(MG); e Canta Brasil Festival - Nacional de Corais em Caxambu (MG). Além disso, participa do
Fornovo di Taro, com a Banda do 6 BIL, em Caçapava, desde 2006.

Peço  a  aprovação  desse  projeto,  para  garantir  que  o  Coral  Municipal  de
Caçapava seja sempre reverenciado e se mantenha ao longo dos anos como um Bem Imaterial
de Caçapava.
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